
NNO 11. DISTERRO-- QUINTA-FEIRA 4 D N. 135 

ｾＯ ＺＺｯ＠ CR ZE R O 
JORNAL POLITICO, LITTlEBABIO E NOTICIOSO. , 

Puhlica-se as quintas-feiras e domingos. Assigna-se nesta typ., onue recebem-se quaesquer artigos, {'seriptos com decencia. 
ARTIDAS dos correios terrestres para a cidade ua Laguna e pontos inLerJncdiill'ios, nos dias 11 e 23. P<lra a cidaue de S. Francisco e pontos 
termediarios, nos dias t 2 e 28. 

P!RTE OFFICUL. 

EXPEDIENTE DE JULllO. 

-- 20--

A' thezuuraria n. 287 --l\Ianuanuo pagai' \ 
patrão mor Manoel Ignilcio Mendes li 

uanlid ue 3128000 que despendeo com os 
rnaleiros elllpregauos no desembarql:e de 
05 toneladas de carvão de pedra ua barca 
gleza Anne para o ､･ｰｯｾｪｾｯＮ＠
Communicou-se ao capltao uo porto, em 
posta ao seo omcio n. t 90 datado de hon-

Á administração provincial n. t 93 -
andando elltreadr a José Francisco Xa
r n quantia ､ｾ＠ 50S000 reis por conta L10s 
viros que \'ae rdzer nt lrad i\ ｑ Ｂｌｮｾ･ｳＮ＠

• < 

Antonio dos Anjos, para que quanto ｡ｮｬｾｳ＠
remclta 8 certidão de que trata a circular 
de que Ibe foi expedida em 19 de maio do 
alloo passado pelo que respeita ao semestro 
findo. 

Igual se !lirigio ao juiz municipül da La
guna. 

Idem -- Para que envie quanli,anles as 
informações sobre a maneira porll'"ue o juiz 
Illunicipal e promotor )luLliro, bacharci, 
formados, tem exercido seos em ーｲ･ｧｾ･ﾭ
lati ramenle ao semestre findo . 

Portaria concedendo 3 mezcs de li nra 
com vencimento de ordcnaJo"para ir ao R'io 
de Jantiro tratar desua saude, ao Dr. José 
Martins Vieira juiz municipal e do orfãos e 
､･ｬｾｧ｡､ｯ＠ de policia do lermo da Laguna. 

--21--
A administração provincial n. t 93--Mall· 

dando entregar a J acintho FtllTeira de Mel
I íl ｾｵ｡ｮｌｩ｡＠ de 1 :000 por cOllla dos ｾｲＭ

- "'" ...... <, 

MUTILADO 

Circular ás eamaraS municipaes -- Bc
meltendo copia da ordem ｲｊ･ｾｬ｡＠ data, pela 
qual com'oca a nova assembléa legislativa 
provinchll; a fim de que fazendo a IIfti ar 
IIOS logares .mais ｰｵｬＡｬｩｾｯｳ＠ do llIunicipio , lhe 
!leem a devIda execurao. 

A' lhezouraria n. 288 -- Mandando pa
gar ao ruajor Alexandre Francisco da Cos
ta a quantia de 3068500 , de laboado ven
dido para a obra do pbarol da ponta dos 
Naufragados. 

Idem n. 289 -- Idem ao r8pilão Anlonio 
Francisco de Fario. a quantia de 2HS4fl1' 
de lijollos ycndidos para a obra do aro 
zom de depo:lito do caf\·ào. 

Comlllunirou-se áo eapij.ão do porlo 
resposta aos seos oflicio 11. 196 e 19" 
tados de hOIl tem. 

-- 22-
P orlaria declarando que, 

viço ara a Lasuna ()s ｾ＠ .. 

"" 
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mez de junho findo; sendo 230 398 per
tencente áo mini tcrio da guerra, e IlS876 
áo .la marinha. 

-23--
A' thezouraria n. 272 -- Communican

do-lhe que, por avizo do ｭｩｮｾＵｴ ･ ｲｩｯ＠ da guer
ra de H do corrente mez fOi ､･｣ｬｾｮｈｪｯ＠ em 
deferimento ao requerimento do capilão do 
8. o batalhão de iufanteria Ricanlo José da 
Sih'a, pedindo pagamento de etapa, qu.e 
tem deixado de receber desde 15 de Janel· 
ro por e hal er findado a licença de 3 me· 
ses que oblÍlera , que o ｳｵｰｰｬｾ｣Ｂｮｬ･ＮｳＶｉ･ｭ＠
direito á ela pe , desde que fO I In peclonado 
nesla prolÍncia e julgado doenle. 

Idem n. 293 -- Commu niCJnd I , tcr o 
Exm. mini tro do im perio por aI i50 n. 21 
de I S do correnle exped ido pela reparliriio 
das terras publicas exonerada a Francisco 
Carlos F. da commissão em qu e se achal'a, 
de escripluração da despezas das obr,ls ria 
estrada, que e e,tá abrindo da colonia D. 
Francisca para a prOI'incia do PUl'allá, e 
nomeado para o substituir a G. O. ｾｩ ･ｭ･ ﾭ

yer, fazendo e -a escripturação commuldti
"amente com i1 outra de q' se acba incumbido 
relatÍlamente dos colonos remetLid05 pelo 
GO\erno Imperial, mediante a gra tifica r'ào 
'llenôal de tOO 000 por ambos os serl iço;;. 

19ual communicarão se fez 30director da 
aDia I para Ihe- fazer cOllstar. 
':fem n. ｾＹｾ＠ -- Communicando ter sido 
.do por ariso do mini terio da guerra de 
) corrente a 208 reis meusaes o renci
I de cada um dos remelro da canoa do 
'\ da rortaleza da Barra do Sul. 

qO commandante da fortaleza. 
. Commllnir.anrln·lhe oue 

ｾ＠
A' thezdttraria n. 296 -- Communical1-

do-lhe, que, tendo sido remellido da co
marca de Cavalcante da provincia de Goyaz, 
para a de Lages desta , o juiz de.direito Joa
quim José Hellriques, pres toll hoje jura
mento e tomou posse do referido cargA. 

CommullicoU-5e á eamara e juiz munici
pal de Llgcs. 

Idem n. 211 7 -- Devolvendo aS5i"nudo , 
o iitulo de tr anofcrcllcia de 11 ｨｲ｡｣｡ｾ＠ e meia 
de ter renos de marinba , na rua dã praia da 
cidado lIe S. José . a JosJ Francisco da Sil
I a SJlltos, que s. s. enl'iou com o seo of
ticio n. 160 de 22 ､ｏＮＬｉ［ｗｾﾷ･ｮｴ￩Ｎ＠
, Ao agen te dos rapores da linha inlerme

dlal'la -- Mandando dar passagem p:\I'U U 
cOlte ao ca pitão José l\Iar ia d' Almeida Ga
rua Lobo ､Ｇｴｾ｡Ｌ＠ p,'gamlo elle a comedorius. 

Ao me,mo ･ｭｾＮ＠ Francisco __ lllandan
d,o dai: ｰｾ ｳｳ｡ｧ･ｕｬ＠ Ｇｰｾｲ｡＠ Iguape , a Antonio 
ｃ｡ｬｬｯｾ＠ M:lcllilllo d Ohvcli a, e 5ua mulher 
pagando elle as commcdoriaõ. ' 

Circular aos juize, de direito-- llerom
ｾ･ｾ､｡ｯｗｬＮｬｬｩ･ｳ＠ a fiel observancia do artigo 
J . tlo""egubmento das correicões lia 
pa: te em qu e di,põe que os juizes 'de direi
to d m ao gOl'erno parte circunsta nciada e 
ill iata ､ｵｾ＠ motilos que c:-igirem qual
que ｰｾｯｲｯｧ｡ｬＧ｡ｯ＠ do prazo marcado para a 
co:'I'clçao. 

Ao subdeleg,ldo da colonia D. Francisca. 
llemeltenuo oito cartas, que I'ieram da eu
ropa para a colonia U. Franci5ca, a fim de 
fazel,as chega r ao seo destino. 

Circular uos comrnandantes superiores-
Remettendo para sua intelligencia, e serCm 
em ca os iueo ticos observadas aS suas dis-

o - 1)\ i1lJ d ' do corren te -, 

MUTILADO 

Tonel commundunlc do corpo quo ror 
antigo; 2. o se o chefe do eslado maior 
de prender á sua ordem os olliciaos e 
ças que commelerem qualquer ralta 
á elle cumpre fiscalisa r. 

-- 25--
A' thezou raria -- llemellendo as 

ras vias dos conhecimentos dos OlJjllCIOS 
,iados para esta provin cia 110 vapor 
triz pelo arsenal da guer ra da corte, 
l'S accomp311haram o al'iso áS, Exc. 
do pelo mini5terio dos nrgocios da guerra 
data de 19 do corrente. 

Ao agente dos I'aporrs da linha in 
di aria -- Para que lenha passagem 
cidade de I'aranaguá por conta do 
rio da guerra, 110 vapor IllIperalriz I 

cirurgião do corpo de saude do exercito 
gurio Cesar Cabussú , com sua ｦ｡ｭｩｬｩｾ＠
posta de. sua eS tJoza e uma irmã de f 
nos, que segue em serviço para a 
do Pardná, CO m guia de f9 do corrente 

Ao mesmo -- Para que mande dar 
gem pai a a cidade de S. Francisco em 
dos logares do estado, CaSO haja vaga, 
soldarlo de policia Luiz Pereira de 
donça. 

--28--
Ao DI'. chefe de policia -- llemenenou-II 

de ordem de S. E:-c. , 42 ｣ｯｬｬ｣｣ｾ･ｳ＠
pletas dos actos legislativos ua 
governo geraes do <lnno de 1858, a fim 
que ｳ･ｪｾｭ＠ destribuidas pelos delegodOS 
subdelegados de polícia da provincia. 
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em vista procurado Imitar 1ft) 
, o redaclor do ., • 

';nulllllc,aoO muUa ooua 4:Onll,," 
seu modo de pensar , 
11\OS lido escritos ｃｬｏｄＧｲｴ｣ｬｬｬｬｯ ｬｾ ＺＧ Ｎ＠

leso 
Nem disto se de O ldozlr ･Ｎｾｕｉ ＬＬ Ｇ｣ Ｎ＠

que que ｰ･ｲｭ｡ｮｾｰ＠ (li 
,II131mente de opiniõés eDconlttc:ltM 

O redaclllr do • Argos. ba pooco eutiIJ 
sou que linha andado mal do 1110 moflo. 
escrevor , e mostrou-se arrependido; - 80 .... 
cedàmos lambem, por um pouco, que 00-
mel temos lima semi--falla • segundo s. de
ve inferir do dizer do Sr. Villanar. 

O maior sanlo • disse o Devino Mestre, 
pecc., , pelo meno;;, seUe vezes por dia; 
ora n6s e ,,65 quoque quo nflo somos saDios 
pod emos errar sem ou uma I'ez por anno. 

Comparando-nos com o e,cr310, o Sr. 
Villanar se encarregou lambem de demons
Irar que o não éramos, obrando conforme 
nos pareceu. 

A comparação do humilde lenhallor ｾﾭ
derá ser muito en genhosa, porem nu nca 
adequada ao nO,50 caso. Ignoram05 se o gi
gante eslá am eClça do , e bem I'ê o Sr. Vil
lanar . que se livessemos em mira a biscoi
tal', como diz, não éra seguramente esta li 

occazião n ada; quando muito podia-nos 
accuza r de hal' ermo peceado incohel'ente
mente, ,1 que concedemos, li ranrlo ass im 
um direilo qu e s6 e un ica mente dere per
tencer -á redacrão do « Argos» . 

-- E qu em nos assegura que o Sr. Villa
nar es teja isenlo e puro do simelhante cul

? ! 

C01n1UNICADO. 

o «A rgos" faz sempre lão boas desco
berl as, que sorprehend em a qurm as ré ou 
tem noticias d'cllas. 

f Il a pouco mais de dous meus, assim 
disseelle, que alguns individuos militares e 
certos malündros paisanos tirarão meias por

e cortin as de algumas casas, e o mesmO 
ＢＧ ｦｩＷ ｾ ｉ Ｇｩｩ＠ a tres lampiões, o que a patrulhas 

mbid as de applacar o socego publico 
dérão fé de tal , o 11m s6 dos cujos não 

preso em flagrante !. .. » -- Pudern ? 
Tambem não ha muitos annos, no reinada. 
Luiz Felipe, que sobre esle monarca se 

. tiros por differentes r ezes e de 
I , o nem sempre fo rão os malvados presos 

fl u<Y rante' o poucos annos lambem fazem 
o cnosso ' theso uro publico nacional foi 

bado, estando o ediflcio cercado do sen
",..",",1 ,",. e com tudo não forão os ladrões pre· 

em fl agrunle ! ... . Se quizessemos cita
lIia:lllos infi nitos factos doles. 

-- Oueixa-se o contratante pa illumina
que ja oito lampiões acesos se lhe furtá
o que a poliCia encarrogada de dar con-

d'elles \1 [10 sa be o fim que lCl'árão. Cons
que os lampiões andão por ahi rolando 

meio das ruas,o quanto'l1os globos lalvez 
ser oncontrados lá peio Malto Gross?, 

"lnllllallOO-SC Lem oS. ) por nlltollomasla 

OD(Ie l1li1'" .f lbl8(II,_ a eMiI bom o J 8-
dalor do • Argos, I qft na la lê e que de 
tudo rulla! 

Capi.col. 

Noticias. 
EXfERlon. 

AUSTllIA.-- A subsc ripção patl iol iclI para 
a guerra , monta ja a 106,000 noli ns. 

A lingua fran ceza qu e era mUllo usada na 
alta socieJade allemã foi proscripla ; e asse
nhoras não s6 renun ciarão a tudo o qu e são 
fazendas e obcjec tos fran cezc5, mas até oS 
mouJs de F' ran rn, 

--ITALIA,--O celeb re GaribulJi na<ce u 
em Nisa (Piomontc) em 4 de janeiro de 1807. 
E' major general (lo exercito pi emontez, por 
um decreto do rei Victor Manoel, passado 
no dia 23 de abril, em que o b:lr50 de Hel
lesberg , apresentou o ulUrnatum da Austria 
á Sal'll enha, ｬ ｾｳ ｴ ･＠ posto e1uil'ale no nosso 
exercito ao de marechal de campo. 

Garibaldi foi almirante na America, bri
gadeiro general em ｾｬ ｯ ｮｴ ･ ｶｩｊ ￩ｯ Ｌ＠ 6 general 
de divisão no Purá. 

-- BEHL nI -- Fallcceu ha pouco em Ber
lim odecano da sciencia, o celebre IIumboldt 
com 90 anD OS lIe idade. 

LITTERATURk 

Da pena de morte. 
( Continuação. ) 

li ada ha de mais de;; radil nte para a huma
nidade do que e:lcarregar-se um hnmem do 
emprego de (:a rrasco, C é incMcebil'el que h1j1 
homons qu.e eonsiotaõ semelhante degrad Iça0 
em suas pessoas. 

Didcrot diz : 
« O des prezo legitimamente rundado pelos 

execulores da justiça, desprezo de que noõ so 
saberia garantir, desprezo geral de tudas as na
côes e de t0doi os temros ; a\ crsaõ para as 
funcções do juiz crimioa , a\'crsaõ que ｴ ｯ ､ｾ＠ a 
razao naõ saberia rencer, runcções ncccssanas, 
o parn ns CJuaos uma alma pouco selhivcl naõ 
eomprehende que se possa achar algucm. » 

Eis-nhi contrndições ioexplicavcis. Em al
gumas jurispruclencias da-se a Ｌ Ｇ ｩ､｡ Ｌ ｾｯ＠ ｣ｮｭｾﾭ
n0SO, quo executa seus camaradas. h um melO 
mui seguro do ra zer morrer os menos culpa
dos, o de salvar o mais scelerato, 

O baraõ do Biolfold exprime-se assim: 

ｰ ｾ ｲ Ｎ＠ li ..... 11I\lI. 
H' l.eil \'ti' que e hOIll8lD que : ......... __ 
81nlo que 18 me lire. .td. Ie anealar COII
Ira a dos oulros, diz lambem colllllp mume: 
- nuuta illeDlarei, emm • lei ｉＸｲｾ＠ rnr mim 
e nilo sertl dIolra mim. 

QuaDto á justiça d'esta pena, ella é ｲｵｵ､｡､ｾ＠
sobre a con\enção e uLilidade commuDS. Se e 
ｮ･ｃＨＧｳｾ｡ｲｩ｡＠ é justa. 

Resta pro'ar se cHa é necessaria. 
As penas allingem o homem. ou em sua bon

ra. ou sua pessoa, seus bens. Estes tres elemenlos 
combiu'ldus e empregarllls a propo,ilo formão lo 
da:a scieocia do legislador. 

Dracoo ignorara inteiramenle esta combina· 
çüo quandu assigoa"a C.Jlll leUras de sangue a 
- Il!orte - para toda a espccio de delictos. 

Não percamo,; de ,ista que ainda DJesmo que 
a le caia co 'u todo o seo peso sobre aquelle que 
ella pune, ella não obra por ｾｩｮｧ｡ｮ｡［＠ ella 
nuo lem e não deve ler em ü,ta senão 
a correcção do culpado, e o exemplo de um 
egual ca,tigo 'para aquelles que fossem lenta
dOi Imll.I-o. 

de ludo : eU a 
e mar ou em decaplhl'; .. IIPI ...... 
d que 110 ' orgãos cow ... 
i mpassh-cis o desLiluidos e lodo o espirilo de 
vingança; ､･ｾ ･ ｭ＠ ter \'ista que elles ferem é um 
membro da sociedade, homem e cidadão como 
elles. 

« QI:anto mais se examina a peDa lIe morle, 
diz Bonlam; tanto mais se é lel'aJo a adoptar 
a opinião de Brccaria. Este assumpto é lão bem 
IratarJü em sua obra que se pócle dispensar do 
tratar depois d'elle. » 

Com quanto esle grande juris-consullo seja 
da minha opinião sobre a pena do morte; cooo
ludo dhergimos unicamente em um ponto. 

Elle ad mitte a pena de morle nas guerras 
chÍ>. E' juslamente Das guerras chis que não 
conrem a ｡ｰｰｬｩ ｣ ｾ￣ｯ＠ de. ,3 pcna; por isso que 
ｏｾ＠ espiritos eslando o'uma agitação continua Dão 
podem com reflexão e tranquilidade de espirito 
julgar com a justiça que dore ser o guia de to
do o juiz. 

Não accostumemos os pOI'OS ao sangue, Dão 
ramiliarisemos os juizos CJm as condomnações 
capilaes . 

A morte rescrvaJa rara os grandes cul
pados não ó um rreio capaz de os deter; elles 
são mais allerrados pela duração da pena do 
que por sua qualidade. 

Se trabalhos perpetuos, subslituillos a eslo 
supplício, saõ ,mais ｾｬ･ｩｳ＠ a sociedade, mais pro
pnos a prevemr o cnmo e a punil-o I porque não 
nos ｾｰｰｲ･ｳ ｳ ｡ｲ･ｭｯｳ＠ a introduzir esla mudança 
quo a razaõ o a sãa política aconselhaõ ao legis
lador, tanto quanto a humanidade a reclama? 

O lemor do ultimo supplicio delera esle des
graçado que a miseria atormenta; dle lem dian
te de si a perspectiva do cadaralso so mata: mas 
uma miseria eterna, prolongada soLJrc todos o. 
instanles da vida, lLJes orrereco uma perspccliva 
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WU 'Plrs maio cruel que apropria morle. Sua 
imazpm ､ｾｴ･ｲｩｬ＠ aquell" que [J'rturbando a egu
r.m .1 d,I, o:JtrvS. ,'m um tcn brusu assassilldto a 
illl[iunid .. de ua ,eu crim . 

"\ddi.I,illindo me,mo que ella caia senaõ so
bre aquelle- cuja \id,I e um continuo de horrores 
e de atrocidJdcs, ler- 5e-lIa quo a morte quc el
Jes tanta. leles tem dado aos outros. o tem en
durecido contra ,eu lemor; londo uma c.pede 
do dcprclo pela lida e o genero hum311", cllcs 
a cncarali com um rusto firme e Iraoq uillu; mur
rem com inrlifferenea, c ｬｯｮｾ･＠ d'"lla ,el"l ir de 
exemplo ｾｯ＠ sees séOlelhantcs. os fUltalel'c pela 
esperarçJ q\le elles tem de ｾ｣＠ algum dia' ierem 
3 ｃｏｉｊｉｾｴｴ･ｲ＠ -cOlei b ｾｮｴ･＠ cri me, "ustrl1 ta r e,te u 1-
limo sUI'Plicio cum a me ':na placidez. a tuc.-ma 
cordgcOl e a mc--mil ｩｵｴｲｾｰｩ､ｴｺＮ＠ O fim da I ena 
de lIlurte e: 
1.' A rcparaçaõ d,. damno causauo a ｳｯ｣ｩｾｴｬ｡､･Ｎ＠
2.' O exemplu a dar. 

E' necl:;<ario Icr qnc a pena dc mor te naü 
• atisfdl npnllUlD desles fi!!s . As ,ciedade perdeu 
um cid;dnõ por um crime, e p1ra ｣ｯｮｳｬｬｬ｡ｲＭｳｾ＠
､･ｳｬｾ＠ rerda comelle um segundo! que allÍl io 
traz c,lc ｾ＠ -a sioato jlldiciilrio, ou á r rtuoa ua
quelle que foi lesado. ou a S lUancs (Je, le qne 
parece debaixo do ferro do as a ·sinu? A morlo 
re- usci:a a. cinzas do seu io;m'gu, ou o snngue 
daquclle d I a victillla alguma c w,a do que ella 
perdeo? Ora ja se qlliue a pcna morle não >3-
lisfdzcndo 30' fins a qJe toda a lei deI e >il ti ·fil
zer. ella e illegitima e p Ir conscquinte prejJui
daI. 

(Cunlinúa. ) 

MISGELLAr U. 

fi DITO DE DlOGEXES PIIlLOSOPfIO. 

Mui al,orocatlo, e conlente foi dizer um man
cebo a e-ta philo cplto, como cstala chamado 
para certo conlÍte : 'ão vãs, que se es bum, 
tornaràs mão, e se mao, peior. 

ｾ＠ U:\GUA. 

tma dama, grande fall ,ldora, qneixou-se ao 
dentista C ... que tinha o, dentes ilbalildo . e que
'fia saber d' onde nasceria islo. Das agitações I io· 
Jenta, ･｣ｯｮｴｩｵｵｊｾ＠ que fOS lbes dáis com a liugua, 
respundeu o dcnhsta. 

BER:\..\ROICE. 

Um Rcligiu o em Quinta Feira Santa, lendo 
ido pregar o Sermão de milnddlu fóra du conlen
to, ucc.:edeo ler morrido neste dia um oulro 
Padre, e como era do estaluto do, Ikrnardos, 
quando algum morria, dobrarem lodus o, ,in,)" 
do Mo, tpiro, foi ne.tc embaraço de não pode
rem lorar naqnelle dia. rpunida 3 COIU Olunida· 
rle em Capitulo. e depois de longa que. lã .. cn
Ire o de, er. e a illlr,u" iLilidade, re,oh'CI ão·.c 
ｴｩｲ｡ｲｾｭＭ Ｌ･＠ lodos os badalo, dus inos, e 3,sim 
dobrarem; de ta maneira satisfazia-se o prc
ceitu da regra. como ° ob laculo da drcun,lan
cia ; começarão então a dobrarem os sinos . O 
Religio o, que rClcstia du Serwdo a,blando a 
lorro lica espalorido de ｾ･ｲ＠ dobrarem os .ioos 
porem apro i.nando·,o, e não o, c.ulÍndu ｴｯ｣｡ｾ＠
exclama em allos berros e,lou surdu I e,tou sur
do I o enlrando assim pelo Musleiro, tLdus lhe 
perguntaraó o que tinha? que ｴ ｾ ｮ｢ｯ＠ , eslou sur
do I .urdo. c on I e! ｾＡ＠ Amuito custo se lhe di.-
e a cau·a do 'cu cspJI,lu, e roi quando cxcla

JUou: ja ouço, c me cülcrgonbu de lamanba 
dsocira. 

! . 
BOll DITO DE D. JO.\O OE PALAFOXO E 

MENDOXÇ.\., 1lI ' PO DE O MA. 

A e-le I"encra,cl Prelado, illustre por sanguc, 
Icllras, di<tnidadl's e I i rtudcs, trazeOllo "ntre maus 
um ncgociu anJuo, tlc quse temião nlleraçóCô 
nos animos dos subd itus, IJozerãu seus emulos 
um pasquim, que dizia: Plllafo.r, !/ll/"lld por 
rós. L/le rcs rondou ali pé: EI Senor que mc ha 
pueslo aquc, ｷｩｲ｡ ｲ ｾ＠ per 1I, i. 

BOM DITO 00 PAPA. 

C,) luma,a a dizer e lu SUlUmo Punlifice: Eu 
qualldl Ilispo, cra ric,. IUcdianaawnle; quando 
Cardial, cu ... er.ei a pobru : ngllra quando Papa, 
sou um mendigo misera le!. 

O DOUTOR HUGO E O B.\.R OMETRO. 

o OI'. HCGO, Bispo quc foi de Worrcsler, 
lendo ron l idadu certu OlilUceUO para jilnlar CU IU 
clle, aconlcceu na occasião em que Ulll rriado 
ia Ibo dar lima cadeira, ､･ｩｴｾｴ ｲ＠ ao chaõ, c ｦ ｾｬ･ ｲ＠

em mil pedaços um ｣ｸ｣･ｬｬｾｮｴ･＠ barórnetro que 
lhe t n' a cusI3du quarenta moedas. Muit ll pena 
ｬｩｳｾ､ｵ＠ o rapilZ pL'lu accidente, de q .c linha sidu 
causa, procurou de3cu lpar o ctiauo, porém o 
Prelado o interrumpeu. dizendu·lhe: Não (afle-
11I0S mais lIisso, o lempo tem csllldJ 11/uilosec
co ｡Ｏｾ＠ aqui. 1/IIIS em fim t.'pero que lenhamos 
chuva, pois nUllca 'Vi o banilllelro Ilio baixo. 

Quarlel uo CommJnuo Supcrior da Guarda 
ｎ｡｣Ｎｩｯｮ｡ｾ＠ uos ｾｉ＠ unicipios da Capilal, S. 
JOS(! e::l. Miguel ela P!ovincia de Sanla 
Catharina, na cidade do ｄ･ｳｾ･ ｲ ｲｯＬ＠ em 
2 de Agosto de\18ti9. 

Ordem do Dia D. 54, 

Publico para conhecimenlo, e devido eum. 
1,1 imeoto uos corpos desLe com mando supe
rior, o Uecrelo ahaixo transcrijllO, n. 2:40oi 
､｡ｬｾ､ｯ＠ de i6 de abril deste anno, que mefoi 
el.mado pelo ｅｾｾＮ＠ Snr. Presidenle da pro
ＢｉｉｾｃｊＨＱ＠ com OUICIO Circular de 30 de julho 
ulllmo , Ｎ､ｾ｣ｬ｡ｲ＿ｬｬ､ｯＭｭ･＠ que por avizo circu. 
lar do mlnlste.J'lo da juslira de 31 de maio 
com que Ibe fuI remelltdo , foi observado que 
o menCionado _decreto nem uma alteracào 
faz na dlspoztçao 00 artigo 76 da lei de 'i9 
de ｳｾｬｾｭ｢ｲｯ＠ de 1850, que concede á 0uar
da nacIOnal o lugar mais dislincto ｳ･ｾｰｲ･＠
que ｣ｏｾｬ｣ｯｲｲ｡＠ com a força de 1.' linha. 

CO',la de outro decrelo n. 2:hOoi de 16 
de abnl de 1.8:>9. 

llegula a precedencia dos om"iaes do 
･Ｂ･ｾ｣ｬｬｯＬ＠ guarda nacional, e individuos que 
goza0 tle honras militares: 

Hei, p1r ｬｾ ･ ｭ＠ ､ ･｣ ｲｾｬ｡ｲ＠ o seguinle : 
.Arligo untco. A preeedencia entre os or

fiCliles tle plÍmeira IinhH, os honorarios de 
que tr,dta ° decrclo numero vin le e Ires de 
desasclS de ｾｧｯＬｬｯ＠ rle mi l oilocentos e Irinta 
c.oilo. os de segundalinlJa , da guarda na
clonal, permanentes e pedeslre , Ijuando 
cúncorrercm em sen'iço mililar, será regu
laua do modo eguinte: 

§ 1. o Terá a precedencia o omeial mais 
graduado de qualquer d'aqucllas elas es 

§ ｾＧＮ＠ o Em igllaldade de po tos , ｾｪ￣ｯ＠
os orrietaes effecli lOS, aggregauos, reforma
dos ou graduados, os \le primeira linha e 

honorarios acima indicados 
seaundo RUas antiguidades. ｾ｡＠
doe da legislarão em vigor. como 
fossem da primeira elasso do R1U!r..lII .. ' 

§ 3. o A precedcncia enlre os 
de segund a linha, da guarda nalciOllal ' 
manen tes c pedestres na hypolese 
grafo segundo , ｾ｣ ｲ ￡＠ rf'gulada pelo 
disposlo á rc.>pclto dos ofliciaes de 
li nha. 

§ h. o Os ofikiaes de ｰｲｩｭｾｩｲ｡＠

ainda que gradllado' , c honorarios da 
r id a lei Le rão scmp re a precedencia ao 
segu nda linha, gua rd a nücional, np.,,, .• Ｌ ｾ＠
lcs e pedes tres de iguaes po los, meSlDo 
fecli\'llR. 

§ 5. o O, indi"iduos aquem lem 
forem confeJidos honras militares 
sem liSO de un iformes e di vizas ｾｏ ｉＢｕｾ Ｚ ｬｴｬｃｉ ｊ｢ｉ＠

para o exerci lo, se rilo. co nsiderado, ｾｕｾｉｏｉｬｩｬ Ｚ＠• 
concorrerem em sernço, como so apenas 
ｧ＿ｺ｡ｳｾ･ ｭ＠ ,das honras mililares qne pela 11_ 
glslaçao "tge nl o é concedida a dh'ersosgrá. 
os ri as ui núen tes ordens hon orificas do Im. 
porio , comprehcnuidús n'aquclle numeroO! 
empregados civis, que em virtude da Leigo.. 
zão de ｴ ｾ･＠ ho nrJs. 

Manoel Felizardo tle Souza e Mello, do 
meu conselho, Illln lslro e secretario d'cslado 
dos negocios da guerra, o tenha assim eo
tendido, e expeça os despachos necessarios. P 

Palacio rio Rio de Janeiro desaseis de k 
abr il rle mil oi locen los e cincoenla e nove 
ｉ ｲｩｧｾｳｳｩｭｯ＠ Litayo da independencia e do Im: 
peno -- Com a lluurica de Sua Mag651ade 
o Imperador .- Manoel Feli zardo de SOUZl 
e Mello -- Conforme -- Jos ino do NascimeJlo 
Lo Silva -- Con -'000 -- Manoel da 
Perei ra, 

F1'ancisco d' A lmeida Varella 

Commanuan le superior interino. 

ANNUNCIOS. 

Dinheiro a premio 
A prssoa ｾｵ ･＠ tem annu nciado dar u' 

ro sobre qua lquer objecto de va lor , na 
da Paz n. 2 A : mudou·se para o largo 
pala?IO, n. 9 loja, jun to a padaria; e 
conllllua a descon tar ordenados, e ｾＬＢＧ＠ .. " 
Il:ar- sc lIe venuer oscra vos ou cazas por 
la de seos donos. Das!) as 2 da tarde. 

ｌｅｏｎｾ＠ & BO ITEUX. 
lendo compraclo nu dia 18 dc maio proximo 
sado, a O, ａｮ｡ｳ ｴ ｡｣ｩｾ＠ \' iu I'a Uoileux as dil'id 
sua extincla caza cOlll lllcrcial' ro"aõ as 

• ｾ＠ 'ti 
ｓＨＩｾｳ＠ que se lorllarao seus uCl'edures , ° 
qUIQ de mandarem saldar suas contas ale o 
do corrente mez fi ndo o qual seraô as mesma, 
en treguo, a 11 111 procurador. Des terro 1. o 
agos tu de 1839. 

Vende-se hum ｉ｣ ｲ ｲｾｮｯ＠ na rua da Praia de 
ra , jun l a ch'cara do SOl'. So rr ão cOJU 4 
mcia uraça- de frcnte e 90 c tan las de ｦｾｮ､ ｯ＠
agoa currente den tro; lrata-,e na rua d ' 
vernador n. 14. o 

l'ypographia ｃｾ ｴｨ ｡ｲ ｩ ｮ｣ｮｳ･＠ de G. A M 
Largo do Quartel, ca a 49 ' n. _. Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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